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Gabinete do Primeiro Ministro.SUMARIO
Direccão-Geral da Administração Interna.

Diirecção-Geral da Função Pública.CONSELHO DE IVTINISTROS
fttinistério da Educação e Cultura 

Secretlaria-Geraí.
Decreto-Lei n.» 79/80.

Fixa os venc'imentos do pessoal das FARP.

Decreto-Lei n.» 80/80;
Cria lugares de inspecção no Ministério da Educação 

e Cultuira.

Decreto n." 81/80;

Estabelece novos quadros de pessoal dos Correios 'e 
Telecomunicações.

Decreto n." 82/80;

Altera os quadros de pessoal dos TACV.

Decreto n.“ 83/80;

Cria no Ministério da Justiça, a Di|recção-Geral de As
suntos Judiciários e extingue' a de Assuntos Sócio-Ju- 
diciais.

Decreto n.° 84/80;

Institui o Cuirso Básico de Economia ApFcada.

Anúncios judiciais e outros. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Contas e balancetes diversos.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.° 79/80 

de 3 de Setembro

O presente diploma visa estenda ao.s ntilitarf s das For
ças Armadas Revolucionárias do Povo as medidas já 
decretadas para os detnais servidores do Estado em matéria 
c'e vencimentos e de polít-ca social.

Errtbora coinscieinte de que a actual situação financeira 
do País aconselha a adopção d'e uma polí:.ca moderada 
em matéria retributiva, o Governo reconhece imperioso 
se proceda à actualização de tais vencimentos, tendo, po
rém, em consideração a especificidade da condição jnilitair, 
particularmiente as situações de r:>bco, de instabdiuade e 
de dispotrtibiliJdade permauonte para o ferviço.

Nestes termos,

No uso da faculdade confeírida pelo n.° 4 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975. o Governo decreta e eu prontulgo, para 
valer como lei, o seguinte;

Artigo i.“ Os vencimentos a abonar mensalirjOnte aos 
ofiiciais do' três ramos das Forças Armardás Revolucio
nárias do Povo (FARP) serão os seguintes;

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

[)espacho:

Nomeia os representantes de diversos departamentos go
vernamentais do Conseiho Coordenador do INIT,

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA: 
Portaria n.° 78/80;

Regulamenta o Decreto n.® 84/80, de 13 de Setembro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA;
Portarias n.°.f 79/80 e 80/80;

Determinam a distribuição adieional dos 10 % cativos, 
das rubricas «DeslocaçÕes e Alimentação, Roupas e 
Calçado».
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Comandante de Brigada
1.° Comandante ................
Comandanífe ...■ ................
Major.......................................
Capitão ................................
1.° Tenente ... ................
Tenente ................................
Sub-Tenente ........................

Alt. 6.“—1. Durante o período de prestação do ser- 
\iç.o miilitair obrigatório, às praças dos Tês ramos da'’ 
FARP serão -concedidos alojamento, alim.entação e far
damento poi' conta do Estado.

2. O pefiToal jnomeado para o serviço diiário torá direito 
ao abono de alimentação em espécie por conta do Estado.

O pessoal milit,^- frequentando cuirsos ou cstágtos 
terá igualmente direito ao abono de alojamiento e de 
alimentação por conta do E?,tado.

4. As Condições e o regilme de prestação daS medidas 
descritas nos números anterioires serão fixados poP despa
cho do Ministro da Defesa e Scgurainjça Na.cioin.al.

5- O quantitativo da verba diária de alimentação sfrá 
fixado no início de cada ano por despacho do Ministro 
da Dofç-a e Segurança Nacional e do titular da pasta 
das FiiUanças.

15 500$00 
15 000.100 
14 500$00 
13 500$00 
12 500$00 
11 OOOfOO 
10 000$ü0 

7 5 00 $'00

2. Os vencim/entos a aboliar mehsalmehte aos sargefitos 
dos três ramos das FARP serão os seguintes:

7 000$00 
6 000$00 
5 000$00

1. ° Sargento ........
2. " Sargento ........
Sargento ...............

Art. 2.'’—1. Os prés a abonar mensalmente a praça' 
dos três ramos das FARP durante o período do prestação 
de settviço militar obrigatório nas fileiras serão os seguin
tes: Alt. 7.° 1. As situações c funções, que, pela sua 

natureza, 11'isco ou objectivo, confiram direito à atribui
ção de gratificação, co/nstarão de diplocia próprio.1 800.$00 

1 200$C.0 
1 200$00 

225.100

Marinheiro de 1.'^ ...
Marinheiro.................
Soldado de l.'' ...
Soldado ..................

2. O regúna e os qiuantitativos da gratificação refenda 
no númoro anterior serão definidos por despacho do 
Ministro da Defesa e Segurança Nacional e do titulai 
d.a pasta das Finianças.

Alt. 8.“—I. Nas dtSlocagões efectuadas por motivo de 
serviço, os militares terão direito ao abono de ajudas dc 
custo, cujo ireginie será idêntico ao fixado para os demait 
servidorct; do Estado.

2. O quantitativo diário das ajudas de custo a que re 
reporta o número anterior se!rá fixado anualmanlte pm 
despacho do Ministro da Defesa e Segurança Nacional e 
do titular da pasta das Finança?^ tendo em conta a equi
valência entro os diversos postos militares e as categoria; 
do funcionalismo público.

Art. 9.“ Os militares, dos quadros permanentes terão 
direito a abono de familia, nas condiçõ.es e montantes 
Lixados pair.a os servidores do Estado.

Art. 10.*^— i. Quando laansferidos, os militares dos qua
dros peamiainentes e respectivo agregado, familfer terão 
direito ao seu transporte^ bem como úo transporte e ao 
segu.ro das suas bagagens poir conita do Estado.

2. As normas sobre a sua concessão e efectivação scrão 
fixadas poi- des.pacho do Ministro da Defesa e Segurança 
Naoianjal.

3. Além das medidas enunciadas, em caso de transfe- 
rência para outra Região Militar, os militaires terão direito 
a um subrídio único, para efeitos de reinstalação, no 
seguinte montante, acrescido da ibiportânda de esc. 500$ 
por cada familiar acompanhante e que esteja em con
dições de porceber abono de famália:

Oficiais..........
Sargentos .,.

4. Quando a 'transferência abraiija cônjuges fuíicio- 
nários, o tubsídio será atribuído somieinte a um deles.

5. Não dão direito a nenhuma das regalias, previstas 
neste diploma, as trahsferênoias motivadas por:

a) Permuta de cargos;

b) Pedido do intúressado.

2. Durante o período de instrüção os recrutas terão 
diteito a abono de pré mensal de eSc. 8of.

Art. 3.“—1. Os aumentos de pré por cada período 
trienal de readmiissão a abonar às praças readmitidas dos 
três ramos das FARP, serão os seguntes.

Marinheiros
Marinheiro de l.aPerPodo de rcadmlssão

c soldados
soldado de 1.^

700$0i0 
95{)'$00 

1 200:£0‘0 
1 450$00

1 500$00
1 750$00'
2 000$00 
2 250100

1. “ Períddo ........................
2. “ Período ........................
3. “ Período ........................
4.0 Per. e seguintes ... .

2. Para efeito de abono, o i.“ período de readmissão 
começa' a contar a partir da data da apresentação da 
praça na respectiva unidade,

Art. 4.“—1. Os Oficiais Com.andantes, desempenhando 
as funções de Comandante Geral das FARP e Comilssá- 
sário Político Geral das FARP terão diireüto às mesmas 
regalias que o5 membro.s do Governo.

2. Aos oficiaib no desempenho efectivo do funções de 
colmando, direcção ou diefía (Comandairtes das Regiões 
Militares, Comandantés de Navios, Directores de Serviço, 
Chefe de Departamielnito do Comando Geral e de Direc
ção Política Nacional das F.A.R.P., Chefes de Esltado 
Maior das Regiões Müitares e Comandante do Centro de 
Instrução), é fibeada a gratificação mensal de 2 500I.

Art. 5.“—1. Por cada período de cinco anos de -er- 
viço, efectivo, os sargentos terão direito ao abono de 
djuturnidades, até ao máximo d© cinico, se|ido cada uma 
delas no valor de Eisc. 1 000$ mensais, que serão incluí
das no cálculo de quaisquer pensões.

2. Par.a efeitos de concessão do abono de díuturnida- 
des é contado todo o tempo de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde.

'6 000$00 
4 OOOSOO
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As dúvidas resultantes da aplicação do pfe- 
sente diplo^itia serão resolvidas ppr despacho do Ministro 
da Defesa e Segurança NaciionaL

Art. I2." O presente diploma produz efeito a partir 
da I de Julho de 1980.

Visto e aprovado em, Conselho de Ministro».

Pedro Pires ~ AbiPo Duarte — Silvino da Luz — Carlos 
lieis — Herculano Vieira — David Hopffer Almada — 
Ireneu Gomes.

Art. 11.“ Art. 2.0 Os lugares constantes do mapa ancxo serão 
dotados à medida que as disponibilidades financeiras o 
pgmiitirem c as necessidades dos Serviços o exigrem.

Art. .3 °— 1. O pessoal de inomeação definitiva e pro- 
\ isória ou contratado, cm exercício à data da publicação 
deste diploma, transita n,a mesma situação, com dispensa 
de iodas as/ formalidades, incluindo as do visto e posse, 
para os lugares dos novos quadros, medianta relação 
nomiinal aprovada par despacho do Ministro dos Trans
portes e Comunicações.

2. ü pessoal interino ou eventual, com mais do um 
ano de serviço, pocTorá ser integrado no novo quadro, 
mediaintu despacho do Ministro dos Tran^poates e Cpmu- 
nicações, desde que possua boas informações e qualifica
ção profissijonal ou habilitação acadêmica, adequada.

Al t. 4.° Sem.prc quc^ da transição, se verifique: dilmi- 
nuição dos vencimentos, será abonado aos referidos fun
cionários, tinquanto não forem promovidos à categorila 
pnndiata, um^ complememo igual à diferença entre o actual 
c o novo vencimento.

Pedro pires — Herculano Vieira — Arnaldo França.
Promulgado cm 9 de Julho de 1980.

Pul)Iiqu0-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Promulgado em 1 de Agosto de 1980.
Publique-se.

O Presidente da Repúblicai. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para sior pr€*ente à Asíâtobleia Nacianal Popular.

Decreto-Lei n.” 80/80 

de 13 de Setembro

No uso da faculdade confeirida pelo n.“ 4 dp artigo 15.° 
da Lei sObre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu pnomulgo, para 
valer como lei, o seguinte:

Artigo i.° Ao mapa 5 — Pessoal de prevenção, fiscali
zação e inspecção-—anexo ao Detneto-Lei n." 152/79, dc 
31 de Dezembro, é aditado o reguiinte:

Secretários de insx>ecção ... ..

Art. 2.* Os áctuails professores-seoretáriios do quadro de 
pessoal do Ministério da Educação e Cultura transitam 
na mesma situação para a categarla de secretário dc ins- 
pccçãpi.

Art. 3.“ O presente deoreto-lei entra em vigOi- a partir 
de 1 de Janeiro de 1980.

Viisto e aprovado em, Conselho de Ministro",.
Pedro pires — Abílio Duarte — Silvino da Luz—Carlos 

Reis — Herculano Vtkira — David Hopffer Almada — 
Ireneu Gomes.

Promulgado em 9 de, Julho dci 1980.

Publique-se.

O Presidente da República^ ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Mapa a o.ue se reíere o artigo 1." do Decreto n.° 81/80, 
de 13 de Sfetembro

Quadro do pessoal:
1. Pessoal dirigente:

1 Dlvector dc serviço ..................
2. Pessoal administrativo:

N

C

C, E, F 
F, G, I

3 Divecteres ..........................................
3 Chefes de sferviço de 1.“', 2.“ e S.'' olass 
1 Chefe de departamento ..................
1 Chefe de secçâo..................................
5 primeiros oficiais ..........................
3 Segundos oficiais..................................

12 TerecÍTos oficiais..................................
5 Aspirantes..................................................
2 Tesoureiros .......................................... -
2 Fiéis...........................................................

H
J
L
N
Q
s

H, J, L, O 
N, Q, S

3. Pessoal auxiliar:

1 Escriturário-dactilógrafo princiraal...........
1 Escriturário-dactálógrafo de 1.“ classe... 
6 Escriturários-dactálógrafos de 2.^^ classe. 
4 Condiutores-àuto d)e ligeiro-s de l.", 2.“

e S.'' ciasses ..........................
25 AuxiiUares ..................................
4 Condutores-auto de pesados ...
3 Contínuos..........................................
4 Serventes dc 1.‘‘ classe ..........

25 Serventes de 2.“ ciasse ..........

4. Pessoal operário:
1 Chefe de trabalho
3 Carpinteiros ...................
2 Pedreiros...........................
2 Pintores............................

12 Auxiliares.........................

Q
S

Para ser prosente à Assembleia Nacitonal Popular. T

Q, R, S
R, S, T 
N, P, R

Decreto n.» 81/80 
de 13 de Setembro

Havendo necessidade de reestruturar os quadrOs de p^^s- 
soal dos Serviços dos Correios e Teleicomunicações de modo 
a adaptá-los ao desenvolvimento que vêm registando;

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo lõ-*, 
da Leji sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o íe- 
guinte:

Artigo 1.0 Os quadros do pessoal dos Serviços dos 
Correios e Telecomunicações pa:sam 
do inapa anexo a este Decreto, de que faz pahte integrante 
o baixa assinado pelo Milnistro dos Transportei e Comu
nicações.

U
V
X

I. K, L, M 
N, O

J, K, L .N, Q 
... J, K, L ,N, Q 

T, U, V, X
5. Pessoal técnico:

4 Técnicos supeiriores .........
4 Técnicos.................................
5 Técnicos Profissionais de 1.» nível ... H, I, j, L

a ser os constantes
C, D, E
E, F, G •
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Art. 2.° Sexnpare q,ue da U-ansição sc veriliquc dim- 
nuição dos vçnciníentos dar. actuais categorias será abo
nado aos respectivos titulares, onquanto não forem pro
movidos à categoria imediata,, um complemento.

A-it. 3.° Por portaria conjunta do Ministro dos Tra-n'- 
portes e Comunicações e do Secretário de Estado das 
Finanças serão revislos o regime e os quantitativos dos 
préniiios de voo.

Art. 4.“ As funçõís dc chefe dc delegação ou do esca',a 
selrão sempre exercidas em comissão de serviço pelos 
funciomántes dos respoctivos quadros ou por pesso.is c Aa- 
nhas de reconhecido mérito e competência.

Pedro pitres — Herculano Vieira — Arnc.ldo França.

Promulgado crn 9 de Julho de 1980.

Publique-sc.

O Presidente da República, ARISllDES MARIA 
PEREIRA.

J, K, L, N 
N, L, S

7 Técnicos Profissionais de 2.® nível ...
10 Técniccs auxilia.res .......................................

6. Pessoal de comutação, rádio, co
municações, energiia e linhas:

1 Chefe de seirviço de l.‘\ 2.'" e 3.® classes.
2 Técnicos-chefes de comutação...................
1 Técnico-pnincipal de comutação ............
1 Técnico de l.“ classe de comiutação
5 Técnicos de 2.“ classe de comutação ...
2 Técnicos de 2.‘‘ ciasse de Racliocomunii-

cr.ções .................................................................
10 Técnicos de 2.'‘ ciasse de Radiocomuni- 

cr.ções .................................................................
2 Técnicos Principais de Ene.rgia ............
3 Técnicos de l.-'" ciasse de Energia............
6 Técnicos de 2.“ ciasse de Energia............
1 Guarda-fios chefe..................................... ■ • ■
1 Guarda-fios principal.......................................
4 Guardarfios de 1.'" classe..............................
2 Guarda-fios de 2.“ classe..................... ■■■

15 Guarda-fios de 3.‘r classe..............................
4 Chefes de serviço, de exploração de l.h

2."- e Z.‘'- classes................................................
5 Agentes de 1.“ classe de exploraçã.o ■■■
6 Agentes de 2.“^ classe de exploração ...

30 Agentes de 3.''^ classe de exploraçãp 
30 Operadores de exploração de 1.“, 2.''^ e

3.'‘ classes ........................................................
2 Operadores .prinicipais de telecomunica

ções .........................................................................
5 Operadoresi de classe de telecomuni

cações ...............................................................   •
15 Operadores de 2.^ classe de telecomuni

cações .................................................................
5 Distribuidores de l.“ classe ............ •••
6 Distribuidores de 2.'^ ciasse .....................

65 Distribuidores de S." classe ............
6 Distírlbuidores-carteiros ..................... •••
1 Telefonista principal................... . ............
4 Telefonistas de l.“ classe..............................
2 Telefonistas de 2.‘t classe............ ............

15 TeLefonistas de 3."t classe..............................

8. Pessoal de prevenção;

15 Guardas-nocíjurnos de 3.'‘ classe •••

O Minisao dos Transportes e Comunicações, Hercu
lano Vieira.

E, F, G
C
H
I
T .

I

J
H
I
J
J
L
M
N
Q

Quadro do P.essoal dos Transportes Aéreos de Cabo Ver lF, G, 1
K
J

Designação Categoras£L &
8

M, N, Q
1. 1. Pesso-ai dirigente;
M

CDirectcir de serviço ... 
Directcir adjunto............

1
D1

N
O 2. Pes,®,oal adminisírafalvo:
Q c, E, FDirector.................................................................. i

Chefes do depai-tam.ento............................
Chefes de secção..............................................
Primeiros oficiais..............................................
Segundos oficiais..............................................
Terce.i^os oficiais..............................................
Aspirantes .......................................................
TesouTciro (.principal, 1.", 2.“- e 3.-' classej 
F cis de armazém (de 1.", 2.^ e S.® cias

ses) ................................................................
Operadores de telex......................................

3. Pessoal auxiliar:

EscrituTários-dactilógrafos (principal, 1.'
e 2.® classes) ...............................................

Recepcionistas.....................................................
Porteiro................................................................
Contínuos .......................................................
Serventes (de 1.”' e S.-'- classes)..................
Condutores-auto de pesados (de 1.“', 2.' 

G 3.'‘ classes) ..............................................

1S H4P J-l
LM 5
NO 10
Q10Q sins H. J, L, O 

M. Q, S

1
8

Q2X

14
Q. S, T

34 T1Decreto n." 82/80 
de 13 de Setembro

U3
V, X40

18 N, P. RNo uso da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 15-° 
d,a Lei sobre a Organização PolíUca doi Estado, de 5 de 

Govetnno der.reta e eu pro.mulgo. o s:-
4. Pes.soal operário:

Julho de 1975, o 
guinte: L, N, Q 

L, N, Q 
L. N, Q

I, K, M, N

Henralheiros (de l.C 2.^‘ e S.» classes) ... 
Carpinteiros (de 1.», 2.» e 3.‘-^ classes)
pintores (de l.“, 2.“. e. 3.'‘ classes) ............
Mecânicos de viatura (principal, 1.''', 2.® 

e 3.® casses) ...
Ajudantes veículo

4
3

Artigo i.°—1- Os quadros de pessoal dos TuaiispUitc■ 
Aéreos do Cabo Verde passam a f.er os 'aonstantes do 
mapa anexo ao presente diploma, de que faz parte mite- 

baixa- assinado p?.lo Ministro dos T.iransportes e

5

automóvel de2 Tci''rEe ..gr ante c. 
Com:u.nicaçõ.eb.

XI ardirijeiro-s2

2. O pessoal em exercício à data da publicação deste 
diploma transita, na mesma categoria, «im os ncccssanos 
aiustanientos, para os lugares dos novos quadros, ir.e- 
diante relação nominal aprovada por despacho do Mmis- 
tro do3 Transportes e Comunicações, sem dependcncia 
de quiaisquctt formalidades, iáicluindo o visto j a ppsK.

5. Pessoal téci.r.co:

4 Técniicos superiores (de 1.", 2.’^
classes).................................. .

5 Técnicos (l.E 2.®, e 3.“- ciasses) ... ••
6 Técnicos profissioin.ais de l.° nível (pr.n

cipal, 1.^ 2.--‘ e 3.“ classes) ............ ■■

e 3.‘-'
C, D, E 
E, F, G

H, I, J, L
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Decreto n.° 83/80 

de 13 de Setembro

No 1180 da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 15-° 
da Le.i sobre a Orgamização Política do Estado, de 5 de 
Julho dc 1975, o Goveino decreta e eu promulgo o se
guinte:

Aitigo i.°—1. É extinta 110 Miniistério da Justiiça a 
Direcção-Gcral dps Assuntos Sódbs-Jurídicos e em sua 
éubstituição é criiada a DiTecção-GeraJ dos AsSuntos 
! udichirioís.

2. A Dirtcção-Gtral dos Assuntos Judic»á.rios com
preende os seguintes ‘c.viços:

fij Repartição dos Serviços Judiciários;
b) Repiartição dos Assuntoi de Mt(nor:B;
(■) Reprritição dos Serviços Prisionais e da Readap

tação Social dos Deliinquenitesi;
(l) Repartição dos Assuntos Peíiais e das Graças.

Ari. 2.“—1. O quadro- do pess-oal da Direcção-Geral 
dos Assuntos Judiciários é o constante do raapa ariexo 
ao pires-ante diploma, de quci faz partci integrante,

2. Tramita, na me&ma categoria e situação e i-nde- 
p; «dt.ntemente de quaisquer fonnalidades, para o novo 
quadro, o pessoal em cxOrcfcio na Direcção-Geraf òra 
extinta.

Alt. 3.° Este diploma en-tra >mcdiatamunte em vigOr

Pedro Pires — Danid Hopffer Almada.

Promulgado em 1 de Agos-to de 1980.

Publique-sa.

O Prcisi.idon.te da Rep-úbüca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

•O CategoriasDesignaçãoac

O

TéciLccs profissionais de 2.“ níve-i (p.rin
tipal. 1.'" 2.'‘ e 3.'‘ classes) ............

Técnicos auxiliares (pTin.c-ipal, 1.''- 2."- 
í." ciasses)......................................................

6. Pessoal de manutenção de a v.ões

5 J, K, L, N 

L, M, N. Q
e5

FDirector de manutenção.....................
Técnicos chefes de maisutenção de av-ões 
Técnicos chefes, de manvrtenção de aviocs

(Piénçlpal, e de 1.“ classe) ............
Mecânicos de manutenção de aviões 

(pirinciipal, l.“, 2.7 _ ^ ^
Mecânicos auxiiiiares (principal, 1.'‘ 2.'

e 3.'‘ classes) ....................................■
Ajudantes mecânicas de manutenção c.e 

aviões] (principal, l.“, 2.“ e 3.'‘ classes 
Técnico-cheíe de electricidade, instru

mentos e 'rádio ............ - ■. ■
Técnico de manutenção de rádio, prin-

Técnico de manutenção de electricid.de.
principal ................................................

Técnica* d'e manutenção de instrumenros,
Principal ..................... ■■■ g'

Radtiom-ontadores de avices (pcincipa..
i.'*, 2.-'- classes) ................... , --ç

Elecfricistas de aviões (princ-pai, 1.''
e 3.“ classes) .............................. .■■■.

Mecânicos de inetr.umentos (p’:incipa).
1." e 2.^ classes) .....................

Radiiomontadores auxiliares (de 1." e 2.‘'|

Mecân-ieps auxiliares de instxume-nlns | 
(de 1." e 2.’' classes) .....................

7. Pessoal navegante e de opera
ções;

Director de operações .....................
Piloto-chefe ............ _............ ............
Comandantes de aviões .....................
pjúneiros piiotos.......................................
Segu,n.dos péotos.......................................
Terceiros piiotos.......................................
Assistentes de bordo (principal, 1.^

e 3.“ classes) ..............................
Chefe de operações de voo (1

classes) .......................................
Chefe de operações de terra (1.'‘ e

classes) ................................................
Chefes de escala de l.^' classe ... 
Derioachan.tes de tráfego e operações 

(principal, 1.“, 2.“- e 3.'‘ classes) .. 
Auxii’ii:.res de tráfego e operações (prin

cipal, 1.“, 2.“^ e 3.'‘ eirsses) .....................
Assistentes de tenra (principal, 1.", 2.' 

e 3.-'^ classes) ..............................................

Bagageiros (principal, 1." e 2.'" classes).

8. Pessoal comercial:

1
G3

0
H, I

15
J. K, L, Ne 3.^ classes) --

14 L, M, N, Q
15

Q, R. 3, T
1 G
1 H

1 H

1 H

6 J, K, L, N
2."

9 J, K, L, N

3 J, K, L

3 M, N

2 M, N

E
1 E
1 E
7 F
6 Mapa a que se refere o artigo 2;°—1 do Decréto nri 83/89 

de 13 de Setembro
G

6 H
6 2,12 J. K. L, N Pessoal dirigente: 

1 Director-Gera-!.
e 2 '1 H, J

2.’ Pessoal técnico;H, J1
J

2 técnicos superiores. .
2 técnicos
3 técriicos profissionais de l.° nível.

Pessoal administrativo:
1 chefe de secção.
2 l.°® oficiais.
2 2.°" oficiais.
2 3.°‘‘ oficiais.
2 aspirantes.

4
J, K, L, N,38

L, M, N, Q26

J, K, L, N26

T, U, V
78

Pessoal de prevenção, fiscalização e inspecção; 
2 directores de cadeia,
5 carcereiros.
6 ajndF.ntes de carcereiro 

20 guardas.

Director comercial ............
Chefes de da’egação (de 1."

classes) ..............................
Técnicos comerciais (principal, 1.", 2." 

e 3." classes) ................................................

9. Pessoal de prevenção e fiscali
zação;

Gu;-.rdas de aeródromo ..............................

F1 2."- e 3.' I, J, L9

10
J, K, L, M

Pessoal auxiliar:
2 escriturários-dactilógrafos. 
4 cozinheiros.
4 lavadeiras.
2 serventes.

X12

O Ministro dos Transportes e Comunicações, Herculano 
Vieira.

O Ministro da Justiça, David Hopffer Almada.
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GABINETE
i ‘-O

DO PRIMEIRO MINISTRODecieto n.” 84/80 

de 13 de Setembro

O númCTo insuficiente de quadros técnicos tCm consti
tuído unia das principais condicionantes no desenvolvi
mento da actividade dc alguns departamentos púbücos 
e empiresa '.

O tempo que nocmalmciite leva a formação no extcxior 
e a inejcessidade de ir superando aquela dificuldade, à 
medida quo avança a economia, aconselham que cursos 
técinjicos de curta duração sejam reãlizados no país.

O presanite curso procura responder aos objrctivos enun
ciados, permitiJndo no seu termo a formação de um' grupo 
dQ técnicos que irãO' constitutir os diferentes núcleos para 
a reestruturação e implementação dos progifamas daqueles 
organisíao^

No uso da faculdade cQnferida polo n.° 3 do artigo 15 ° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, dei 5 dc 
Julho de I975. o Govemo decreta e eu promulgo o se- 
guifnibJ’;

Artigo 1."—1. É criado o Curso Básico de Economia 
Aplicada/Introdução à Política Comeiicial, adiante desig
nado abrfH'iÍiadamente por Cur ,0.

2. O Cuiso funcionará na Praia, ma depclndéncia da 
Secretaria de Estado do Comércio, Tu.nismn e Artesa
nato e terá a duração de seis meses.

Art. 2.° O plano do Curso comprcc-ndc as seguintes 
di‘'jq5plinas:

a) Estatística;
b) Oointabilidade d Cálculo dci Custos;
c) Desenvolvimento e Coméroib Intennacional;
d) Economia da Guiné-B:ssau e Cabo Verde;
e) Comercialização e Política de' Preçoq
f) PlaneamentO' Econômico;.
g) Plaineammto e Comércio Externo;
h) Finanças Públicas e Interação Eoicnómtta.

Art. 3.° Aos candidatos que frequentarem o Cucso com 
plena assiduidade e aproveitamento reirão atribuídos diplo
mas com uma das seguintes mémções: fríquência, apro
vação 0 aprovação oom distinção.

Art. 4.“ O Curso conferirá aos candidatos qua concluí
rem o plano d.e estudos com ap'rovação c ingressarem ''a 
Função Pública a categoria de técnico profissional de 
2.'° niVei.

Art. 5."— 1. Bolsas de estudo serão atribuídas aos can
didatos ad,mttidos ao Curso que não estejam em exercício 
na Função Pública ou nas empregas públicas.

2. O moinitante da; bolsa de estudo será Eixado por por
taria do Seicretário de Estado do Comércio, Turismo e 
Artesanato.

Art. 6.° O Secretário de Estado do ComóteG, Turismo 
e Artesanato regulamentará o piresente diploma, nomea- 
damentcino que se refejre às cO'ndições de admissão, legiine 
de firequêncüa, avaliação de conhecimentos, regime e fun- 
cOTamento do Curso.

Pedro Pires — Osvaldo Sequeira.

Promulgado tm, 1 dc Agosto de 1980.
Publiqueese.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRAh

4

Oespacito

Nos teirmos do artigo 11.°, n.» 1, alínea c) do Decreto 
n.° 21/80, de 27 de Março, designa os seguintes Camara
das para fazerem paste do Conselho Coordenador d'o Ins
tituto Nacional de Investigação Trcnológiica em repre
sentação dos departamentos governarmenitais que vão in
dicados:

Eing.o Euricles Barro'i„ pelo Min.istéirio da Coordena
ção Eoonómiea.

Dr.’' Luísa Farro Ribeiirp', pelo Ministério da Educa
ção e Cultura.

Eng.” Hoirácio Constantino 'da Süva Soares, pelo Mi- 
nlistéiriJo do Desenvolvimento Rqral.

Eng.° Antônio Naspimento Graça, pelo Ministério 
das Obras Públicas.

MariJno Mariai Pexeka, pela iSécretaria de Estado das 
Finanças.

Gabinete do Primeiro Ministro, na Praia, 5 de Setem- • 
bro de 1980. — O Primeiro Ministro, Pedro PireS.

-------------o§o-------------

MINISTÉRIO D.á COORDENAÇÃO ECONôAÜtÃ

Secretaria de Estado do Comércio 
Turismo e Artesanato

Portaria n.» 78/80

de 13 de Setembro

Nos tcirmos da Dícisão com Força de Lei n.° 1775, de 
4 de Julho dc 1975. manda o Goveinno da Repúbüta de 
Cabo Verde pelo Secretário do Estado do ComércG, Tu
rismo e Artesanato;

Artigo i.° É aprovado o regulamcftito do Curso Básico 
dc Economíti Aplicada (Introdução à Política Comercial), 
antxo a este diploma.

Alt. 2." Este diploma entra imediatamente qni v%or.

Secretaria de Estado do Coméccio, Turismo e Artesa
nato, 5 d« Setembro de 1980. — O Secretário de E tado. 
Osvaldo- Miguel Sequeira-

CURSO BÁSICO DE ECONOMIA APLICADA 
(Introduçãa à Economia Aplicada)

REGULAMENTO
Das condições de atesso:

Poderão partb.par neste curso cabo-verdianos e 
gnijieenses com o curso complelto dos liceus oü nível 
equivale-nite. Após a'p'rec'ação individual dos candidar. 
tes iK>dei'ão também; ser admitidos pert:c’pantes hab - 
liT^dos com o curso geirial dos lícerys ou o curso de 
Coméi"o'''o da Escola Técnica.

Do regime de frequência:
Poderão admitir-se aijunos para frequência de ape

nas algumas disciplinas permitindo o respectivo apro
veitamento um, certificaido de £requênc;’a nessa disci-

1.

2.
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plina. Consideram-se esses alunos como eventuais^ 
sendo os restantes alunos ordinários.

3. Da avaliação de conhecimentos:

Para cada disciplina haverá avaliação feita pe!o 
respectivo professor que classificará o aluno numa das 
três seguintes catego"ias;

a) Aprovação com dist'nção;
b) Aprovação;
c) Frequência.

10 % Cativos ... . 17 000$00
Tribunal Regional de Santo Antão ... 
Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau ... 
Tribunal Sub-Regional do Tarrafai ...

7‘300$00 
7 000100 
2 700,$00

17 000$00

Ait. 2.“ As Repartições de FinaiPças Concelhias ficam 
autorizadas a proceder à liquidação proviiória e paga
mento das despesas que forren efettuadas em conta da 
verba distribuída, mediante apresentação dos compeiten- 
tCB justificativos.

Ministério da Justiça, 3 de Setembro de 1980. — O 
Ministro, Dav^d Hopffer Almada.

A avaliação será feita de forma tento quanto pos
sível contínua e deverá basear-se não só no aprovei- 
íbmento individual mas também em trabalhos de 

A última semana do curso seirá dedicada agrupo.
uma avaliação final dos participantes ordinár os em 
que intervirá o director do projecto, após o que serão 
concedidos diplomas com uma das três menções se- Portaria n.“ 80/80 

de 3 de Setembro
guintes:

a) Appovação com distinção;
b) Aprovação;
Cl) Frequência.

Tornando-se necessário proceder à distribuição, em ad»- 
cional, dos 10% cativos da verba consignada na rubrica 
OTçamenta.1 ((Alimentação, roupas e calçadb», atribuída 
a Direcção-Gei al dos Assuntos Sócio-Judiciais, pelos di
versos estabelecimentos prisionais do país;

Sob proposta da Direcção-Geral dos Assuntos., Sóc’ 
-Judiciais,

4. Assiduidade:
Os participantes poderão dar üm te máximo de uma 

semana de faltas desde que devidamente justif.cadas. 
Verificando-Se mais de duas faltes injust f cadas o 
aluno será excluído do curso.

A justfficação da falta deverá ser entregue por 
escrito ao professor da disciplina, num prazo de 48 
horas.

Das bolsas:

()-

Ouvida a Secretaria de Estado das Finanças;
Nos termos da Decfbão c<>ni, Fqrçà de Lei 11." 1/75, de 

5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repúblíía 
de Cabo Verde, pelo Miniotro da Justiça:

Air-tigo i.t;. São disítribuídos aos estabelecimentos prism- . 
naüs,'através-das Frccuradoria?, e Delegações abaixo des g- 
nados, os 10% cariyos, da seguinte verba: '
CapíiWo 9.0, arlúgoy63.‘''^n,<= 3 — «Alimenta

ção, roupas e caíç:.do»:

10 % Cativos

Serão aíbibuídas bolsas pera despesas locs's aos 
participantes no valor de cinco mii. escudos.

Com excepção para os casos dos parbe pantes gu- 
neenses as bolsas só serão concedidafi aos que fre
quentarem a totalidade do curso.

No caso de o númeco de pertie pantes que deíejgm , . . 
bolsas exceder o número de bolsas ex'sentes,' será 
fe'ta uma selecção pelo director do projecto tendo em 
atenção as respectivas condições econômicas e hãb.li- 
tações culturais e profissiona s.

O Secretário de Estado, Osvaldo Sequeira.

... 150 000$00
Procuradoria de Santa Catarina ...........

j Procuradoria de Santo Antão...................
60 000$00 
30 000$00 
28 000$00 
22 OOOSOO 
10 000$00

Procuradoria do Fogo...........
Delegação do Tarrafai..........
Delegação de S. Nicotau ...

o§o 150 000100
Alt. 2.° As Repartições de Finanças concelhias ficam 

autorizadas a proceder à liquidação provisória e paga
mento das deppesas que forem efectuadas cm, cop.ta da 
verba distribuída, mediainte aprftentação dos competen
tes justificativo'.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro 
Portaria n." 79/80 
de 3 de Setembro

Tornando-se .necussário pioceder à distribuição, em 
adicional, dos 10% cativos da verba ocinsignada iia rubrica 
orçamentai ((DeTooações)), atribuída aos Tribuna-s Regio
nais el Sub-Reglonais do País;

Ouvida a Secretairia da Estado das Finanças.

Nos termos da Decisão com Força de Lef ri.“ 1 /'jtj, de
5 de Julho de .975^ manda o Govmno da Repúbbca dé Direcção-GíraT da AdministraçãoPinterna ^ '
Gabo Verde, pe|o Mmistro da JustJiça. ,, ■ J - , ^ ,

Artigo 1.» São ditribuídos aos Tribunais Judiciais, '. • Ce harmonia com^ o■ dispos.ío iro n.° 2 dt> akigo 1." õo 
Regionais e Sub-Rcgibuiais, abaixo design?.d-3S, o . ^0% ‘ Re&ulamento das Comtcsoes de Moradores,'.-aprqvado pelo 
cá-ivos da seguinte verba: Decreto-Lei n.» ;i9/79, de 24 de Março se declara que o

. Camarada Pir meiro-Ministi-o por ssu despachorde i de Se- 
Capítulo 5.“, artigo 30P — «Deslocações»: - íèinbro de 1980, homiologcu a deliberação lomacia pa’o Con-

Ministéirijo da Justiça, 3 de Setembro de 1980. — O -
% 'VMinistro, Dav>d Hopffer Almada.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO ^

Secretaria dé Estado; da Administração i 
Interna, Função Pdblica é Trabalho .
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Suplentes:

Domngas da Veiga Almeida.
Tomé da Veiga.
Augusto Peulo Centeio.

Achada Grande (Trás):

Efectivos;
Arlindo Vaz Robalo.
Hipólito Ferreira 
Alexandre Vaz Moreno.
José Tavares.
Vicente Tavares.

Suplentes:
Marcelíno Correia.
Álvaro Semedo Vaz.
Meria Lúcia Brito.

Lém Ferreira:

Efectivos:
Fernando Correia Andrade,
João Baptista Jesus Pereira.
Mário Lima Gomes.
Arlindo Mendes.
Alice Lobo.
Mário Rocha.
Máno Jacinto Évora.

Suplentes:

Joaqu m José Oliveira Estrela. 
Manuel Gomes Gonçalves.
Aguinaldo Pereira Ban-os.

Achada de Santo Aníonio (R^ba); 
Efectivos;

Daniiel Portes Teixeira.
Marcos do® Reis.
Gregório Cardoso dá Süva.
Alberto Tavares Carvalho.

■ Jbão Lopes. ' ^

selho Deliberativo da Praja na reunião ordinária de 7 de 
Agostb de 1980, que nomeia os segu ntes cidadãos para 
consijituirem as Comissões de Moradores de Várzea de Com- 
panh a, Achada Eugênio Lima, Ponta d’Água, Pa ol, Achada 
Grande (Ponta), Achada Giende (Trás), Lém Ferreira, 
Achada de Santo Antônio (Riba"), Achada de Ssnfe Antônio 
(Meio), Lém Cachorro, Achadinha Baixo/Bairro, Achadinha 
de Cima e Tira Chapéu.

Várzoa da Compenh^a:

Efectivos:

Jorge de Pina.
Antônio Pedro Fufttado.
Pedro Abel FreTe.
José da Süva Soares Varela.
Idalina da Silva.

Suplentes:
Maria Eduarda B. Fernandes.
Eduino Freire.
Paulo Pedro dos santos.

Achada Eugênio Lima:

Efectivos:
Map-a de Fátima Tavares Marfins.
José Cabral dia Silva.
Dioníaio Jorge de Afonseca.
João da Cruz Frederico Vaz.
Maria de Fáiíma Correia Aíves.
Maria Frederico Vaz.- 

Suplentes;
Maria, de jésus" Texeinã. , ' ..
João Baptisí-a Gomes, 'r ,

'Fonta d’ÁgUa:
Efecti-s^s:

- ó -v
José Filipe tRodrigues .More'ra.
João dos Rçis Monteiro.
Brás da Veiga Gonçalves.
Eduardo da Siiiva. '■
Jorge Semedo Cunha.
João Lopes.
Delfim Nascimento Varela.

Suplentes;
Lucindo de Souto.
Jccé Mendes Vaz.
Francisco Ptere.ria Cunha.

Paiol:

Suplentes:

■ Joana Monteiro.
Carlos Alberto Gomiés da Süva.

• Achada de Santo Antônio (Me'o); 
Efectivos:

Manuel de Jesus Moreno.
Mário Gomes Ma-ques.
Cândido de Barros.
Antônio Lopes Tavares.
Pedro Pereira
Ma.nuel Antônio Carvalho.
Teodora Barbosa dos Santos.

Suplentes:
João Bapiüsta G. V. Rodrigues.
João Teixeira.
Adolfo de Pina Lomba.

Lém Cachorro:
; Efectivos;

C prjiano da Veiga Semedo.
José Quito Viefea dos Santos.
Matias Lopes Tavares.
José Ana Diniz.
Maria de Lourdes V. F. Lopes.
CariSs Correia Melo.
Francisco Semedo.

Efectivos:
Anteife Pe:e're. Cferdoso. 
Alcides Cabral Silva.
Jacinto Mart:'ns de Carvalho. 
Honorato Lepes Tavares. 
Filipa Santiago.

Suptentes:
Antero Lopes.
Marcelino Monteiro.,,
Erriliano Semedo Brito.

Achada Grande (Ponta):,' 
Efectivos; -

Lucindo Lopes Moreno.
João Mendes Soares. '
Albertino Cardoao.
Antônio Pei-eira Moniz.
Maria da Conceição.

■V

t

»s.

c-
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Efectivos:

Natália Semedo dos Reis.
Silvestre Andrade Copre>'a.
Elias Benchirmol Varela.

Achadinha Baixo/Bairro:

Efectivos:
Elias Correia Furtado:
Manuel Cabral Silva.
Már'o Alberto D. Gomes.
Maria Gabrtela Barreto Pereira.
Alberto Adelino Fonseca.
Ulbano Gonjçeilves.
Reinalda da Veiga.

Suplentes:

Pedro Landimi de Bnito.
Maria P. T. Rodrigues.
Fernando d^ Palma Andrade.

Achadinha de Címa:

Efectivos:

Armando Pires Gonçalves.
Maria Teresa Moniz Bainros.
Geraldo Rodrigues.
Manuel Salvador Sanches Moreira,
Paulino Semedo Moreira.
Cândido Lox)es Monteiro.

Suplentes:
Antônio Silves Ferreira.
Manuel do CanmD Moreno.
Alberto Sanches Varei a Ferreira.
Manuel Costa Cabral.

Tira Chapéu:
Efectivos:

Martinho Lopes Coneia.
Elísio Araújo.
Domingos Tavares Moreira.
ÀngelO‘ dos Santos Andcade.
Beinício Tavares.
Maria Manuela Tavares Barbosa.
Hermiínio Vaz Furtado.

Suplentes:

Teodorico José Neves.
Lina Tavares dos Saníbs.
Maria A’ice B. L. da Silva Cassamá.

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praja 4 de 
Setembro de 1980. — O Director-Geral, Eurico Pinto Mon
teiro.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros;

De 29 de Agosto de 1980;

Horácio Vieira dos Santos, chefe de secção da Direcção- 
-Geral de Emigração e Serviços Qonsulares do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, oontratado, nos termos do 
artigo 2.0 do Decreto ni» 21/76 — rescindido o referido 
Contrato, a senr ipedido, a partir da data do presente 
despacho.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura,:

De 14 de Julho de 1980:

.\utoruzados a conitinuarem em exercício, durante o período 
das férias grandes, os steguintes professores de servÍQO 
eventual:

Escofa Preparatóiria da Praia:
Füomena Barcelos Lima.
Herminia Gomes da Cruz Curado Ferreira. 
Emanuel Maria Tavares Ortet.

Professores do Ensino Primário: 
Ccncelho da Praia;

José Luís da Costa Andrade.

De 6 de Agosto:

Maria da Conceição de Pina. 
João do Nascimento Gomes. 
Maria Joana José dos Santos. 
Carlos Ferreira de Pina. 
Manuei Lopes.

Ccncelho de Santa Cruz: 
Celestino Costa Vaz.

Conceího de Santa Catarina: 
.Antcinio Fedro da Roso.

Concelho do Fogo: 
Gilberto Lobo.

Concelho do Maio: 
Jcsé Lvis Duarte.

Concelho dé S. Vicente;

Manyjel Vrrtoiino Lopes e Castro. 
Francisco Manuel da Graça.
Marig de Fátima Vaz Almeida. 
Teodo‘:'o Gomes Monteiro.

o

DirecçaG-(jera! da Função Pública
De 7:Despacho do Camarr.da Primeiro Ministro;

Antônio Nascimento Évora.
Conce’ho do Sal:

Füomena Silvestre Lélis Brito.

De 1 do Abril de 1980:

Carlos A('berto de Andrade — assalariado para, nos ter
mos do airtigo 51.“ do Estatuto do Funoionalismo, dxer- 

:Cer o c.-.rgo de servente do quadro da Administração 
da Imprensa Nacional.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3.", artigo 29.“ do orçamento vigente. — (Visado peio 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 3 de Setem
bro de 1980).

De 22:

Camüo Moreno Tavares, contínuo contratado da Escola 
Preparatória da Praia — exonerado do referido cargo, a 
seu pedido, com efeitos a partir da data em tomar posse
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De 27 de Agosto;
Osvaldo Correia e Silva, Júnior, aspirante, interino, da 

Dirccção-Geral de Finanças — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, a partir de 11 de Agosto de 1980.

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 23 de Agosto dei 1980:
õhaiies Euzábes Prei.va, telefonista de 3J classe, interino, 

dos Serviços dos Correios e TeOecomunicações — ex,one
rado- das referidas funções, a seai pedido, a partir de 
1 de Setembro de 1980.

Despacho do Camarada Director-Geral, por delega
ção do Camarada Primeiro Ministro:
De 6 de Setembro de 1980:

Eilir.s Benchimtol Vartela, auxiliar de verificação de 2."- classe 
do quadro do tráfego^ aduaneiro, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação — conta o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

Para efeitos de aposentação:

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:
De 16 de Agosto de 1980:

Carlos Alberto Fortes Lima, habilitado com o curso de 
engenharia-civil -—ncmer.do para nos termos do artigo 
27.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
técnico superior de 3.“ classe, provisório, da Direcção- 
-Geral da Conservação e Aproveitamento dos Recursos 
Naturais do Ministério do Desenvolvimento Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 46.° dio orçr.mento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Admmistrativo e de Contas, em 11 de Setembro 
de 1980).

AMD

Cpntagem feita c publicada no Bole
tim Oficial n." 35/76, até 31 de Março
de 1976 ..................................................................

De 1 de Abri’ de 1976 a 7 de No
vembro de 1979 ................................................

2715

773

4818Total ...

Despachos do Camarada Directcr-Geral de Marinha 
e Pcrtos por delegação do Cama,rada Ministro dos 
Transpprtes e Comunicações:

De 9 de Agosto de 1980:
João Bapíista Lopes de Barros, Cizinando Baptista Gomes 

Furtado, José Gomes, Allindo Martins Oxtet e Cláudio 
Antcnio de Plina Teixeira, agentes de 2^ classe da Po
lícia Marítima e Fiscal da Dii:ecção-Geral de Marinha 
e Portos, nomeados por despacho de 26 de Maio de 
1980, conforme publicação n,o Boletim Ofidal n.» 30, 
dc 26 de Junho — colocados no Departamento Marítimo

Despachos do Camirada Ministro da Saúde c Assun
tos Sociais:
De 15 de Maio de 1980:

liaria Madalena Spencer Rcdrigues Fortes — nomeada para, 
provisoriamente, exercer o c,.rgo de técnico de 1.» classe 
(assistente social) da Direcção-Geral dos Assuntos So
ciais. Continua em comissão de serviço nio cargo de 2.‘ 
secretário da Embaixada de Cabo Verde em Lisboa.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.°, artigo 58.°, do orçamento vigente.

de Sota vento. , .
Osvaldo Cristina Silva, agente de 2.- classe, da Policia 

Fiscal da Direcção-Gcral de Maninha e Por- 
Departamento Marítimo de Sota- 

sed© dos serviços, em S. Vi-

De 6 dc Junho:
Maria Marceüna Andrade Fernandes de Pina — nomeada 

para, provisoriamente, exercer o cargo de técnico pro- 
nivel de 3.° classe da Direcção-Geral

Marítima e 
tos, em serviço no 
vento — transferido Para afissiena.’ do l.° 

de Saúde, ficando coiocada na Hospital da Praia.
dotação inscrita no capí-

cente.
A despesa tem cabimento na 

tulo 3.°, artigo 16.°, do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 1 de Setembro

Lista provisória do único candidato admitido ao concurso 
para provimento de uma vaga de 2.° ofioial do quadro do 
pes=oal da Divccção-Geral da Cooperação, aberto por aviso 
pubiiçado no Boletim Oficial n.° 13, de 29 de Março de 
1980, homologada por despacho do Camarada Secretari 
de Estado da Cooperação, e Planeamento, de 21 de Agosto 
de 1980:

de 1980).

De 20 de Agosto:
Martinho Lopes da Graça, condtutor-auto de l.° clas^ con- 

f-rtado do Ministério do DesenvOlvamento Rural —ho- 
mplogado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento 
emitido em sessão de 31 de Julho de 1980, que e do

Edia Osvaldina Azevedo.

Lisfia definitiva dos candidatos aos concursos para 2.° 
oficial e esciMurário-dactilógrafo de 2.^ classe da Direcçao- 
-Géial das Pescas, constantes do anúncio publicado no Bo- 

de 31 de Maio do corrente ano:

seguinte teoir;
examinado enconitra-se incapaz de continuar 

actividades profissionais».
«Que o

a exercer as suas
letiv-i Oficial n,.° 22,

Concurso para 2.° oficial:
Candidato único e obrigatório:

Maria Helfena Ferro da Costa, 3.° oficial, exercendo m- 
terinamente as funções de 2.° oficial-

cscrituránio-dactilógrafo de 2."

De 27:

exonerado, a seu pedido^ do referido cargoPraia —
partir de 1 de Setembro de 1980.

Concui.-so para 
classe:

1 — Maria Inácia dos Santos.
2 —Maria Manuela Lopes Gomes.
3 —Amândio Lopes Teixeira.

Camarada Secretário de Estado dasDespachos do 
Finanças;

De 28 de Fevteipeiro de 1980:
Antônio dc Pina, ajudante de tráfego do Qua^o do Já- 

fego da Dixecçãi^Geral das Alf^degas de Oa^ V«d^

em serviço na Alfândega da °
n.» 9 do artigo 354.» — Demissão — (ío Estatuto doi FUn

cionalismo vigente.

COMUNICAÇÃO

Pari os devidos efeitos se comunica que, Manüel Jose 
Fortes,‘ Carlos Manuel Andrade Bento, Arlindo 
mes e Egídio Mendes Tavares, nomeados agentes de Polic
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Marítima de 2^ classte, tomaram posse do referido corgo em 
24 de Agosto de 1980.

Z o
Nome do professor inscrito Habilitações Itcrária-s

Para os devidos efeitos se comunica que, pelo Tribu
nal Administrativo e de Contas, foi visado em, 25 dc Agps- 
to último, o diploma dfe rarlovimento de Maria Tomásia 
Duarte Silva Banjs nomeada professora eventual do 3.“ ní
vel (3.'" classe), da Escola Preparatória da Ribeira Grande.

15 Adólia Gabricla da Cruz Cabral. 

16 Arlinda Baptista Costa ............

l.“ an,o do C.
G. A-dm. Com.
1.» anp do C.

G. Adm. Com.
1.° anp do C.

G. Adm. Com. 
ex-S." ano láceal 
ex-3." ano llceal 
ex-S.® ano Uceal 
ex-S.” ano Uceal 
ex-3.“ ano Lceal 
ex-S." ano Kceal 
ex-3.® ano Lceal 
ex-3." ano ICceal 
ex-3." ano llceal 

l." ano do cur. geral 
1." ano do cur. geTal

1." ano do cur. ge'ral 
L." ano do cur. geral 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciqlo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatóri 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo FC-eparatório

CíqIo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
CÍC.I0 Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatóri: 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

P:.ra os devidos efeitos comunicamos que a pomeação 
do Dr. Carlos Augxisto Vieira Ramos, no cargo de técnico 
superior de 2."- classís, e a Que se refere o despacho de 
28 de Julho de 1980 do Camarada Ministro da Saúde e 
Assuntos Sociais, pubiiicado no Boletim Oficial n.“ 33, de 
16 de Agosto, tem efeitos retroactivos, a piírtir de 1 de 
Fevereiro de 1980.

17 Hermínio Miguel da Luz Varela.

18 Ivcne Maria Gomes Neves
19 Maiia Fernanda Fortes ............
29 Antónáa Neves Teixeira ............
21 Alberto Alves dos Santos............
22 Elsa Maria A.lves Morais............
23 Ana Paula Fortes de Carvalho...
24 Benvindo Delgado Medina
25 Maria Fernandes Gonçalves ...
26 Dália SJlva Ramos .....................
27 Antônio Silva Miranda....................
28 i Alberto Gomes de Pina ...........
29 César Augusto de Barbosa e Al- 

! meida
30 iLaurinda Monteiro ... ............
31 i Alberto Fernandes Gomes ...
32 1 Ester

Em 27 de Agosto de 1930, Tomás Cecília Marçal, direc- 
tor de 3.‘’"1 classe do quadro do Ministério das Obras Públi
cas apresentoiu-se ao serviço, ten,do por motivo de interesse 
público gozado apen.rs 14 d’as de licença registada, dos 15 
dias que lhe foram aoncedidos ocir despacho de 21 de Ju
nho de 1980, publicado no Boletim Oficial n.’ 34/80.

Ç

Fcrties Bencliel Sdvs 
! Monteiro ........................................

33 iManuél Cardoso de Barros . .
34 [iviariuel Antãn.o Oliveira Cobrai'.

Para os devidos efent.os, se comunica que Arminda An- 
tónia Delgado escriturária-dactilógrafa de 2."- cL-ssq da Di- 
recção-Geral das Obras Públicas, nomeada por despacho 
de 13 de Março de 1980, publicada i>o Boletim Oficial n." 
25, de 21 de Junho de 1980, tomou posse em 26 de Junho 
de 1980.

Direcçãc-Geral da Função Púfcúica, na Praia, 13 de Se
tembro de 1980. O directca--g-eral, Jorge Manuel Sores de
Brito.

Maiia Catarina Gonçalves Mo
reira ................................................

José Rocha dos Reis Borges Mo
reira ................................................

Maria Madalena Vaz.....................
CauidJno Mendes Fortes ............
Eusébilo Mendes Silva,.....................
Benvinda Tavares Silva Rodri-

36

37
38
39
40
,, gues .................................................
44 Saturnino Nascimento Baptista...

Alberto de Pina Gomes ............
Luciano Cardoso Cabral ............
João Carlos Cabral Varela Se-

.. medo ................................................
'Isaiita Fátima da Fonseca Cor-
t reia ..................................................
Marta Celeste Santos Moreira de 

Pina ................................................. I
46 Frankiim Ramos................................ *
47 Domingas Rita Correia Silva ...[
48 Lourençp Cardoso ......................
49 Inês Andrade Semedo ............
50 José Lino Mendes Fernandes ...
51 Robertqi Rodrig|u'es da Graça ...
52 Marta de Fátima Mendonça Mo

reno .................................................
53 Antónia das Dores Lima Évora.
54 Mário Martins Fernandes............
55 ;Manuela Rodrigues Monteiro ...
56 jldalina Alice da Costa Rosa ...[
57 Daniel Antônio Ram.os..................
58 Carlos Alberto Correia Sanches.
59 João da Silva Borges Oliveira.^
60 jM:,,iia Eugênia Lobo .....................
61 jOndina de Pina Nobre ............
62 :Emília Mendes Pereira ............
63 'Domingos CenteiO' Barbosa
64 lErmelin.da Mende^s de Oliveira.
65 iRaiF Mendes Correia.....................j
66 iRita Maria Vasconceros Ribeiro

j iPereira de Oliveira.................... !
67 .Raquel Vieira Rosa Andrade ...
G8 ;Nélio Vieira Semedo.....................
69 Esmeralda Antó,nia da Costa ...
70 João Manuel Fortes Soares ...
71 Maria Rosa Pires ....................
72 Elizabeth Tavares Ferreira ...
73 Alexandra Vareia Correia ...
74 .João Rodrigues Pires.....................
75 Aristides pinto Neves...................

Manuel Jesus dosi San.tòs............
77 Ricardo Fernandes Vaz EVrtado.
78 Maria Augxistn Andrade Nasci

mento ..................... I

o§o
MINISTÉRIO D.A EDUCAÇÃO E CULTURA

43a)

Secretaria-Geral
Lista graduada dos candidatos a professores de posto 

escolar, de serviço eventual para o ano lectivo de 1980/81 
organizada de acordo com o artigo 283.° conjugado com o 
§ 2." do artigo 262." do Regulamento do Ensino Primário 
Elementar aprovado paio Diploma Legislativo n." 1 724, de 
23 de Setembro de 1970, homologada por despacho do Ca
marada Ministro da Educação e Cultura de 27 de Agosto 
de 1980.

i-slI s Plabilitaçõos 1'teráiiasNome do professor inscrito

Hélder Henrique Barros ..........1 ex-5.“ ano (sec. 
ciên,c.)

ex-5." ano (sec. 
ciênc.)

ex-5." ano (sec. 
Letras

3 disc. de ex-5." ano 
1 disc. de ex-5.° anp 

ex-4.° ano üceal 
ex-4.° ano üceal 
ex-4.° ano Üceal 
ex-4." ano üceal 
ex-4." ano üceal 
ex-4.° ano üceal 

2." ano; C. G. 
Adçün. Cemércio, 

2.“ ano C. G. 
Mefcânica (2 dis.) 

1." an,o do C 
de Electric.

CarCos Alberto da Graça..........2

3 Arlinda Verônica Silva Costa ..
4 Francisco João Delgado ............

Emanuel José do Rosário............
Sebastião Santos Vieira Andrade
Ilídio Lopes Correia .....................
Ercílio Andrade Lopes ............
Arminda Delgado G,™Çalves ...
Lívio Fernandes Lopes ............
Dulcineia Almeida Duarte..........
Maria de Fátima Fernandes ...

5
6
7
8
9

10
11
12

13 Gustavo Ernestino Duarte 78
14 Octávio Andrade Silva ...
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Í4s 5 Hi Habilitações 1’teráriasNome do professor inscrilo Habilitações Itcrárias Nome do professor inscrito

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Picparaiorio

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciqlo Preparatório

CíqIo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatóri ■ 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

79 Idalina Saaches Pereira de DeUs
Monteiro .......................................

80 Zulmiira Eraília dos Santos
81 Teresa de Jtesus Soares ............
82 Daniel Barros dio Canto ............
83 Oldegard Furtado Tavares ...
84 Sérgio Pinto Sanches Oliveira ...
85 Maria Helena Almeida Borges

Furtado..............................................
86 Ermelinda Furtado Tavares Sil

va .........................................................
87 Berijvinda Gomes Leal ............
88 Aicídia Maria da Graça ............
89 Maria José d‘e Oliveira ............
90 Aldonça de Oliveira dos Reis

, Monteiro ......................................
9il Martinho Vaz Mendes. Gomes ...
92 Manuel Cardoso Mendes ............
93 Orlando Inácio Antônio Gomei

de Miranda....................................
94 Nataiina da Silva Martins ...
95 Maria Madalena Mendonça ■ ■ ■
96 José Remigio Bandeira .................
97 Marta da Luz Rodrigues............
98 José Antenio Monteiro Pires ...
99 José Olivio da Veiga Mascare-

nhas ................................................
100 Hirondina Maximiano Spencer

Fonseca...............................................
101 Marta Ressurreição Lopes...........
102 Maria dos Anjos Ga7ina Rodri

gues ................................................
103 Camilo Antônio Alves de Pina.
104 Raul Pereira Vaz .....................
105 Maria Rosa Pereira Horta ...
106 .M.^rgarida da Graça Monteiro

, Barbcfea .......................................
107 .Clementina Vieira Furtado ...

108 Rosa Pereira Almeida ............
109 Maria de Fátima Brito Dias ...
110 Natália Carvalho Lopes ............
111 Aitónia Lisete Duarte Lopes

Ramos Dias ..............................
112 Valeriana de Ramos Almeida

Gomes ..................... .....................
113 Manuel Sousa Barreto. Moniz ...
114 Hmestina Barreto Monizl............
115 Filomena Celeste Monteiro
116 Ana Gomies de Pina Cabral' ...
117 Maria do Cartno Correia de Pina
118 Adrian,o Duarte Almeida ............
119 Antônio Pedro- Duarte Ribeiro ...
120 Amândio Lopes Teixeira ............
121 Jorge Monteiro Batalha ............
122 Justina Silva Andrade Gomes..
123 José Antônio Vaz Ferreira ...
124 Jorge Borges Silva .....................
125 LC'urfeinj;)D M|»nteiio Fbrltes
126 Maria AméLia. Ramos. Duarte...
127 Maria da Glória Rocha dos Sastos
128 José Augusto Ferreira Fe'rnandes
129 Carlota de Sena Sequeira............
130 Maria de Assun/ção Mendes dos

SantoS:.................................................
131 A nr. Maria Teixeira Cardoso Ear-

144 Ermelinda Santos Veríssimo ...
145 Fátima da Cbnceição Dias............
146 Maria Isabéi Tavares Barreto...
147 Francisco de Barros .....................
148 Fátima Rodrigues Gomes.............
149 Natalina Tavares Silva ............
150 Maria de Lourdes Qomes Mon

teiro ................................................
151 Hermógenes Martins Dias............
152 Laura Pereira Gsmbôa Rodri

gues .................................................
153 Vera Lúcia Ramos Cordeiro 

Mendes Teixeira dos Santos ...
154 An-a Maria Ramos .....................
155 Angélica Lopes de Almeida ...
156 Maria Jesus Dias Vaz Nascimen-

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatóri ■ 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Cicio Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciqlo Preparatório

Ciclo Preparatório

Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparató"'o

Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciqlo Preparatório. 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório.

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciqlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatóri

Ciclo Preparatório

t.o
157 jAgostinho Alberto Rodrigues Lo

pes
158 João Mendes Duarte Moreira ...
159 Francisco Monteiro Semedo ...
160 IMaria Garcia Fortes.....................
161 .loss Manuel Gomes de Carva-

'ho........................................................
162 ;Pedro Eugênia Gonçalves ..........
163 Antônio João Olivfeiira ............
164 Astrigilda Maria Sousa Ramos...
165 iiTsabel Monteiro Fem,andes ...
166 ÍAlcinda Fortunata dos Santos...
167 i Celestina Medina Ram,os ............
168 ; Alcinda Benrós ..............................
169 jOctávio dos Santos Moreira ...
170 IMaria Jesus Évora dos Reis ...
171 ;Rosa/ina Andrade Alves ............
172 Eugênia Vaz Merides.....................
173 Emanuel Monteiro de Jesus
;74 Fernando Cabral Tr.vares ... ...
i.75 Rosa Teixeira Dias .....................
176 ; Maria Helena de Fátima Fer

nandes ................................................
177 Rita Domingas Correia Silva ...
178 Albertdna de Fátima Oliveira

Santos ................................................
179 Celestino José Barifeto Monteiro
180 José Cabral Semedo .....................
181 Aníü-nio Martins Andrade............
182 Maria da Paz de Melo ............
183 Benviinda dos Santos Lopes Pe

reira.....................................................
184 Maria Isabel Fortes .....................
185 Maria de Fátima Lopes de Bri

to...........................................................
186 Maria Anita Jesus .....................
187 Luís Fernandes ..............................

Luís Henrique Souto Amado ...
189 Maria Isabel Pereira da Rosa... 

Filomena de Jesus do R/osário 
E.urgo Correia Tavares ............

191 Risoleta de Fátima Fernandes
Silva Lopes ...............................

192 Manuel Augusto Cardeso Barros.
193 Maria de Lourdes Mendes Fur

tado .................................................
Elísio Gonçalves Andrade............

195 Leonor Teixeira Lopes ............
196 José Luís Silva Moreira ............
197 Domingos Mendes ......................
198 João do Rosário Lopes ............
199 Albertina Domingas Filomena

Rocha Barros ..............................
200 Estêvão de Nascimento Gomes...
201 Manuel de Jesu-s Brito Varela...
202 Maria do Livramento Delgado

Gomes............  ..............................
203 Lúcio Cabral Mendes.....................
204 Itália Semedo Mendes Tava,res...
205 Ma.ria José Cardoso .....................

206 Albertina Te.reza Oliveira de Je
sus Leita .......................................

188

190

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

194

ros
132 J.nês Landim Furtado-.....................

Amélia Alírio Rodrigues ............
Antônio Jo-aquim Gomes ............
José Teixeira MoreíTa ............
Ciarinda Heroína Teixeira 
Sebastiana Carvalho Lopes
Alberto- Monteiro Oliveira............
Rita Maria Gançalves Gomes. 
Norberto Brineu Lopesi e Castro. 
José Mário Lopes Frederico ...
José Vaz .........................................
Salvador Peiteira Mendes Gonr 

çalves..................................................

133
134

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

135
136
137
138
139 Ciclo Preparatório 

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório

140
141
142
143
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Maria do Liv^^ameato Santos Rosa.
Domingas Gomes Semedo.
Manuel Gustavo Monteiro Mascarenhas.
Marta Maria Soares.
Guilho^’na Furtado Fernandes.
Jacinta Freii-e Tavares.
Maria da Piedade Moreira Tavares.
Maria Madalena da Pazzy Lima Mendes Semedo. 
Anildo V-ieira Lopes.
Mateus Perei:'^ Tavares.
Manuel Semedo de Brito.
Maria Augusta dos Santos Cabral.
Camdo Barbosa Levy Medina.
Fernando Avelino Fonseca Martins.
Maria Helena da Conceição Fernandes.
Joana, Corw-eia da Veiga.
SílV;’o Varela Moreira.
Leopold.na Mendes Nunes.
Jacinta Pinto Xavier.
Maria Mendes Furiado.
Maria Antónia, dos Reis Furtado Mascarenhas. 
Mafia Antónia Jesus Pina Pires.
Maria BUomena Massano Tavares.
Gabriel Ribeiro Tavares.
A)ím)'ndo Furtado Baptista de Sousa.
Rosalimai Monteiro Mendes.
João Monteiro Duarte.
Policarpo Augusto Alves Furtado.
Maria Segunda Lopes.
José Fernandes Peredxa.
CairmieEna do Rosário de Pina Fortes.
Francisco dos Reis Borges Monteiro.
Maria Augusta Lopes Marques.
Maria do Rosário Lopes Pereira Gonçalves. 
Arlind.o Rodrigues Cabrdl.
Alioe LopeS.
Fernando José Oliveira.
Eduardo Monteiro Varela.
Clara Margarida Freire Gomes.
Lourenço Mendes Cabral.
Magda Mai^^ia da Rocha Gonçalves.
Maria Filomena Rodrigues.
Isabel Ma,ri,a Silva.
Jorge Monteiro^ Batalha.
Edite Jorge Baessa.
Isabel Maria Varela.
FtemandoJorge Correia AÍmeida.
José Manuel Semedo pereira.
Mariia Luísa Gomes.
Francisca Marcelina Alexandre.
Domingos da Ressurreição Vae Spínola.
Carlos Gonçalves Soares de Pina.
Francisco Lopes de Brito.
Lúcija Pinto Xavier.
Maria de Fátima Neves Ftemandes.
Gulilherme Mcxreira Tavares.
Domingas Gomes Vaz.
Vitória Peitleijia.
Francisco Reis Rodffguefi.
Maria da Conceição Vieira Robalo.
Vr'üãL>na Pereira da Ctosta.
José Lino Ptereira da Costa.
Aduzina de Lurdes Baptista de Carvalho.
Maria da Conceição Fonseca.
Fernanda Maria da Graça Soares.
Antónia C3a,udina Silva.
Maria da Luz Gomes Mendes Varela 
Adriiano Tavares Mendes.
Joirge Monteiro Fernandes.

hlz °
Nome do profes.sor inscrito Habilitações Iterárias

207 Eluclides Afonso Ta varias ............
208 Atminda Furtado Duarte ............
209 João A.ntcnio de Jesus Teixeira

Liopes..................................................
210 Horprata Pereira Moreno............
211 Eosalina Andrade Delgado
212 M^ria Jesó Moníei.-o Rodr-gues.
213 Margarida A.r.drade Silva............
214 Maria da Conceição Semedo Ra

mos .................................................
215 Joaquim Vieira Furtado ............
21G Felisberto Mendes Aíonseca
217 JoSé Avelino Monteiro de CsV'-[

valho .......................................
218 jMaria JúJia de Barros ...
219 iHéid.er Ferreira Monteii-o...
220 iMafia Francisca Semedo Spínola
221 jQuntina, dps Reis Fernandes ...
222 Antônio José Lopes .....................
223 Jorge Pedro Carvalho Lopes ...
224 Elisa SoUto Amado .....................
225 Antón o Apdrade Lopcs ............
226 Margarida do Carmo Cardoso

Tavares...............................................
227 Celina Mendes Cabral.....................
228 Maria Paula Ribei'ro Monteiro ...
229 Ana Marta Mendes Teixeira ...
230 Ernes‘inai Almeida Tav'ai"es
231 João de Deus Duarte Ferna.ndes
232 Pedro Gomes Cardoso....................
233 Tlexandrina Pereira Moreno ...
234 Ceiina Tavaires Monteiro............ , ...
235 Maria Paula Vieira de Andrade, Ciclo Preparatório
236 Belmira da Silva Lopes da Veiga' Ciclo Preparatório
237 Artur Centeio Barbosa Ribeiro. Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

' j Ciclo Preparatório 
"1 Ciclo Preparatório 

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatorio 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciçlo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório 
Ciclo Preparatório

Jorge Monteiro Tavares ............
Ruth Avelino Soares Rosa Al-

fama ............ ..............................
Agíüo Juvênc o Barbosa Barros. 
Ana Maria GomPs de Pina
Maria Tavares ..............................
Teresa de Jesus Mii"anda Semedo 
Manuel Valdemiar dos Santos ...
Januário D’as Varela.....................
Antônio Silva Tavares ............
Ricardina Moreim Lopes ............
Go.nçalo Antônio Alves a)............
Henrique Antônio Gonçalves Ta

vares Silva (i)..............................
Antônio Tcmar a) .....................
Filomena dos Santos Tienne a)...' 
Orlanda Rafael Neves Brito a). 
Rosa Isabel Almeida Cabral a).
Rui Dias Fernandes a) ............
Ma,via Filomena Soarea de Car-

238
239

240
241
242
243
244!
245
.246
247
248
249

250
251
252
253
254
255

valho a) ...............................
Luzia Correia a)..............................
Maria José Teixeira a) ............
Mr.ria Filipa Montei.ro Pedro a).
Eduardo da Djz a) .....................
Maria Pascoal Soares a) ... 
Maria Antónia Carvalho a)

256
257
258
259
260
2G1

Excluídos:

Por falta de documentos:

Dulce Lopes Moreno.
Jacilinda Teixeira.
José Manuel Gonçalves.
Augusta Monteiro Semedo.
Alice Furtado de Mendonça.
Domingas da Moúra Moreira.
Roso da Silva Fernandes.
Mári.o Gomes da Cosíla.
Maria de Fátima Mendes Tavares Marques.
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Domiingos Gonçalves Corrê a.
EUísio Ramos das Neves Barros.
Maria-do Cdrmo Miranda Semfido.
Maria P'Jiomena dos Reis Teixeira.
Idar.a.José Robalo Semedo.

Fora do prazo:
Francisco Nascimento da Luz.
Améíia Horta Semedo.
Maria Fdomena Moreno.
Joige Alberto Fonseca.
Maria da Luz Mendes Morfe ra.
Assunção Guiomar de Oliveira Andrade.
Arlindo Tavares Rodr’gues.
Maria Mendes Semedo.
Osvaldino de Jesus Rodrigues GU.
Rogério Nascimento Monibro.
Maria Isabel de Pina Ta.vai^es.

, José Mania Monteiro Fortes.
Mar/a Salomé Lopes Rocha..
José Augusto Fara Gonçalves.
José Angustoj Semedo Brito'.

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Culiura, 
na praia, 16 de Agosto de 1980. — O Secretario-Geral, João 
Quirino Spencer.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria dc Estado da Administração Interna 
Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública

.ANÚNCIO DE CONCURSO

1. De conformidade com o desspacho do Camarada Mi
nistro dos TranspoL-tes e Comunicações, de 15 de Julho 
findo, a Direcção-Geral de Marinha e Portos de Cabo Verde 
avisa estar aberto concurso documental e de provas prá
ticas, pelo prazo de 45 dias a contar do dia imediato ao 
da puhMcação do presente anúncio no) Boletim Oficial, para 
preenchimento de uma vaga existente de patrão de embar
cações e de entras que venham a dar-se na mesma cate- 
gcTia durante o período de 2 abos, com oi vencimento equi
valente à letra «T», do' mapa anexo ao Dec.eto-Lei 
n.“ 152/79i de 31 de Dezembro, publicado no Boletim Ofi
cial n.» 52.

2. A admissão aO' concurso, reservada a candidatos do 
sexo masculino, é feita mediante requerimento dir gido ao 
Camarada Ministro dos Transportes e Comunicações, com 
cas assinaturas reconhecidas por notário, e instnuídos com 
os seguintes documentes.

a) Certidão de narrativa completa de registo de nas
cimento;

b) Documento comprovativo de possuírem como
mínimo de habilitaçõtes liteirárias a classe
do ensino primário;

c) Certificado de terem a situação m-Jlitar regulari
zada;

d) Declaração a que se refere o artigo 80.» do Es
tatuto do Funcionalismo;

e) Ter bom comportamento moral e civil;
/) Biihete de Identid;.de.

3. As provas práticas serão prestadas na Capitania dos 
Portos em data e hora a indicar opirtunameoite e consis
tirão no seguinte; conhecimlento das condições gerais do 
porto de S. Vicente, correntes, esteques de água, baixios, 
marcas, faróis e sinais sonoros para a navegação; governo 
de embarcações à vela e de propuOsão mecânica; atracar 
e desatracar e varar numa pra a, dar ou peg r no reboque 
faróis e sinais sonoros regulamenta .es para as embarcações 
n.avegando ou parad. s; regras para evitar abalroament.os; 
socorros a prestar a náufragos.

4. Para efeitos de nomeação o candidato aprovado qre 
venha a ser proposto deverá apresentar mais os seguintes 
documentos:

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
o

BANCO DE CA.BO VERDE

Praia (Santiago)
Direcção das Relações com o Estrangeiro 

e do Controle de Câmbios 
Cotações de Câmbios

N.» 62/80Em 4/9/80

Unidades 
e divisas VendaCompraPraçai

95$20 
79$60 
39$50 

2 031$70 
137$87 
714$62 
948$66 

2 212$77
1 082$74 

816f77
34$21

952$95
51$81
4'f648

18$136
312$61

2 405$83
54$ 19 
19$059

1 Libra 
100 Escudos

97$15 
81f28 
40$11 

2 073$82 
140$6G 
729$53 
968$41 

2 258$55
1 104192 

833$74
34$75

970$25
53124
4S74S

18$521
319$07

2 455$71
55133
19$405

Londres .........
Usboa................
New York........
Amesterdão
Bruxelas ...........
Copenhague
Estocolmo.........
Frankfort K.F.A.
Helsínquia.........
Oslo ...................
Otava..................
Paris..................
Pretória ..........
Roma................
Tóquio.................
Viena.................
Surigue ...........
Madrid 
Dakar ...

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Marli 
100 MarkKas 
100 Coroas 

1 Dolar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 lóie 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A.

a) Certificado do registo criminal;
b) Declaração do § 5“ do artigo 12.'’ dJo Estatuto

do Funcionalismo;
c) Documento comprovativo de possuir aptidão física

necessária para o desempenho do cargo.

5. Os funcionários da Direcção-Geral de Marinha e Por
tos que desejarem can'didatar-se ficam dispensados de apre
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do 
n.» 2.«Clearings»

Direcção-Gerr.l da Função Pública, na Praia, 13 de Se
tembro de 1980.—O dibector-gerai, Jorge Manuel Soares 
de Brito.

lOOfOO 10'0$00Blasau... . .. 100 Pesos

Direcção das Relações com o Estrangeiro* fe do Controle 
de Câmbios, na Praia, 6 de Setembro de 1980. — Pela 
Direcção, Antão Lopes da Luz. liVTPRENSA NACIONAl, DF CABO VFRI.rF


